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porações de segurança e similares ou como civis, colaborando em operações 
militares de apoio às Forças Armadas no antigos territórios de ultramar”.
A exposição visava o disposto no n.º 3, do seu artigo 2.º, que fi xou o prazo 
no qual os interessados deveriam requerer a sua qualifi cação como Defi cien-
tes Civis das Forças Armadas, que posteriormente, através do Decreto-Lei 
267/88, de 01AGO, foi reaberto, solicitando-se a revogação deste número, 
“podendo, assim, a qualifi cação dos casos previstos no art.º 1.º do mesmo 
diploma ser requerida a todo o tempo ou, se assim se não entender, no míni-
mo, a abertura de prazo, nunca inferior a 1 ano, face à maior difi culdade na 
obtenção de elementos probatórios dos acidentes, atento o tempo decorrido, 
e à concessão da residência em Portugal”.
A ADFA teve, recentemente, conhecimento do ofício 05877, de 19SET08, da 
Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar que informa que “a ava-
liação prévia do impacto da alteração do Decreto-Lei n.º 319/84, de 1 de Ou-
tubro, no sentido da qualifi cação como Defi ciente Civil das Forças Armadas 
poder ser requerida a todo o tempo, já teve lugar nesta Direcção-Geral, não 
se tendo, contudo, mostrado conclusiva, por não ter sido possível quantifi car, 
com rigor, o universo potencialmente abrangível pela medida”, pelo que, 
com base nesta fundamentação, o Secretário de Estado da Defesa Nacional e 
dos Assuntos do Mar, por despacho de 2 de Setembro de 2008, “considerou 
não estarem reunidas as condições para se proceder à proposta de alteração 
legislativa, atenta a impossibilidade de avaliação prévia”.
A ADFA não pode aceitar que, por insufi ciência/incapacidade do Estado Por-
tuguês de quantifi car o número destas situações, se ponham em causa os 
“direitos humanos”, isto é a impossibilidade de acesso às reparações morais e 
materiais que também estes ex-militares dos PALOP, que serviram as Forças 
Armadas portuguesas no período da guerra colonial, têm direito e que a título 
nenhum lhes pode ser negado, tendo em conta que já lhes foi reconhecido 
esse direito através do DL 319/84 e DL 267/88.
Acreditamos que numa altura em que o Governo português subscreveu a 
Convenção, das Nações Unidas, sobre os Direitos das Pessoas com Defi ci-
ência, em 30 de Março de 2007, e que se encontra a decorrer o processo le-
gislativo para ser ratifi cada pelo Governo, que esta situação será reapreciada 
pelo Ministério da Defesa Nacional, comprometendo-se a ADFA, desde já, 
a desenvolver todas as diligências para que a vontade política se concretize 
a favor da resolução desta causa eminentemente social e de reposição de 
justiça.

FURRIÉIS EM MARCHA NA BUSCA DOS SEUS DIREITOS 
COM A ADFA
Como é do conhecimento dos associados, a ADFA, em 26 de Novembro 
último, solicitou a intervenção do Sr. Provedor de Justiça para que os efeitos 
do DL 233/2007, de 19JUN, retroagissem à data em que é reconhecida a de-
sigualdade entre o posto de furriel, em extinção, e posto de cabo armada/cabo 

secção; ou seja a Janeiro de 2002 e também que os DFA no posto de furriel, 
em extinção, fossem posicionados na classe de sargentos.
A Provedoria de Justiça, através do ofício de ___ de Setembro, refere, quan-
to à primeira questão, que interveio, oportunamente, junto do Ministério da 
Defesa Nacional, “para a adopção de medidas de recuperação da relativa 
paridade remuneratória entre o posto de furriel, em extinção, e o de cabo da 
Armada/cabo de secção”, afastada pelo DL 207/2002, de 17 de Outubro, “de 
forma a garantir a actualização das pensões dos DFA com tal posto, segundo 
o critério fi xado no artigo 12.º do Decreto-lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro”. 
Em consequência surge o DL 233/2007, de 19JUN, que reconhece a injustiça 
a que foram vetados os DFA no posto de furriel em extinção, desde Janeiro 
de 2002, mas atribui efeitos retroactivos a Janeiro de 2007. Ora, “a extensão 
dessa retroactividade foi, pois, deliberada”, pelo que a Provedoria de Justiça 
“não vislumbra, agora, qualquer iniciativa útil deste órgão do Estado no sen-
tido da sua expansão”.
Quanto à segunda questão, a Provedoria de Justiça sublinha que com o DL 
233/2007 “não se estabelece uma verdadeira equiparação entre os postos de 
furriel e de cabo da Armada ou de secção, postos estes que continuam a per-
tencer a categorias diferenciadas, a dos sargentos e a das praças”, antes visa 
“adoptar a escala deste último posto, exclusivamente, para efeitos de actua-
lização de pensões”.
A ADFA continua a entender que os DFA no posto de furriel em extinção 
deveriam ser posicionados na classe de sargentos, pelo que enviará uma ex-
posição ao Ministério da Defesa Nacional, Comissão Parlamentar de Defesa 
Nacional, Comissão dos Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 
Garantias e Grupos Parlamentares.

CONSELHO NACIONAL 
PARA A REABILITAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA
Em reunião plenária, do dia 26 de Setembro, do Conselho Nacional para 
a Reabilitação e Integração da Pessoa com Defi ciência, foi aprovado por 
maioria, com um voto contra com declaração de voto e uma abstenção, o 
parecer deste Conselho sobre a Proposta de Directiva do Conselho da União 
Europeia “que aplica o princípio da igualdade de tratamento entre as pessoas, 
independentemente da sua religião ou crença, defi ciência, idade ou orienta-
ção sexual”.
O CNRIPD saudou “a criação de um instrumento normativo proveniente do 
Conselho da União Europeia que promove a efectiva igualdade de oportuni-
dades para todos os Cidadãos realçando-se a convergência de pontos de vista 
com a Pessoas com Defi ciências e Incapacidades, suas famílias e organiza-
ções representativas, dado ser uma expectativa já antiga um documento desta 
natureza.”

O Instituto Nacional para a Reabili-
tação organizou um workshops, no 
dia 26 de Setembro, subordinado ao 
tema “Género e Cidadania”, apresen-
tado por formador da Comissão para 
a Cidadania e a Igualdade de Género 
(CIG), no qual a ADFA participou 
através do Presidente da Direcção 
Nacional, José Arruda, e da Dr.ª He-
lena Afonso, debatendo-se essencial-
mente a discriminação quanto ao gé-
nero.

Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deþ ci°ncia
No dia 24 de Setembro, teve lugar, 
no auditório do Complexo Escolar 
ESEL/ESTeSL, a conferência inter-
nacional, intitulada “Todos os Di-
reitos para Todas as Pessoas. A Con-
venção das Nações Unidas sobre os 
Direitos das Pessoas com Defi ciência 
– Que Futuro?”, organizada pelo Ins-
tituto Nacional para a Reabilitação, 
em parceria com a Associação para o 
Planeamento da Família.
A sessão de abertura foi presidida 
pela Sr.ª Secretária de Estado Ad-
junta e da Reabilitação, Dr.ª Idália 
Moniz, tendo como painéis a “Con-
venção: Que desafi os?”, “Todos os 

Direitos – Saúde, Educação e Traba-
lho”, “Os desafi os dos Direitos nos 
ODM” (Objectivos de Desenvolvi-
mento do Milénio) e “Portugal e a 
Convenção”.
Portugal assinou a Convenção no dia 
30 de Março de 2007, na sede das 
Nações Unidas que, embora não es-
tabeleça novos direitos, constitui um 
marco histórico, porquanto tem como 
objectivo “o de promover, proteger e 
garantir o gozo pleno e igual de todos 
os direitos humanos e liberdades fun-
damentais por parte de todas as pes-
soas com defi ciência e de promover o 
respeito pela sua dignidade inerente”.

Na sequência desta Convenção foi 
criado o Comité dos Direitos das 
Pessoas com Defi ciência, no âmbi-
to das Nações Unidas, com a fi nali-
dade de garantir efi cazmente os di-
reitos das pessoas com defi ciência, 
ao qual podem ser apresentadas 
queixas individuais, por indivídu-
os ou grupo de indivíduos, direito 
este reconhecido através da criação 
do Protocolo Facultativo, anexo à 
Convenção.
O Presidente da Direcção Nacio-
nal, José Arruda, esteve presente 
neste evento com a Dr.ª Helena 
Afonso.

Género 
e Cidadania
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A ADFA retomou marcha reivindicativa


